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ANEXO V – DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

 
PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO 
 
DESCRIÇÃO DE CARGOS 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: C 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 
 

 ESCOLARIDADE: Fundamental Completo 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar sob avaliação e supervisão, serviços de 
apoio à administração. 
 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

 Preencher e/ou digitar requisições e formulários. 

 Emitir as guias de tramitação de processos e documentos. 

 Ordenar e arquivar documentos da unidade seguindo critérios pré-estabelecidos. 

 Receber e distribuir correspondências. 

 Dar informações de rotina. 

 Receber e transmitir mensagens telefônicas. 

 Coletar dados referentes a atividades mensuráveis. 

 Efetuar cálculos simples. 

 Controlar as requisições de xerox, correios, reprografia e outras. 

 Executar a distribuição de material requisitado. 

 Controlar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 
 

 ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso técnico em 

eletrônica com ênfase em sistemas computacionais 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Desenvolver sistemas e aplicações, determinando interface gráfica, critérios 
ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e codificação 
de programas; projetar, implantar e realizar manutenção de sistemas e aplicações; 
selecionar recursos de trabalho, tais como metodologias de desenvolvimento de 
sistemas, linguagem de programação e ferramentas de desenvolvimento. Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 
 

 Desenvolver sistemas e aplicações: Desenvolver interface gráfica; aplicar critérios 

ergonômicos de navegação em sistemas e aplicações; montar estrutura de banco 

de dados; codificar programas; prover sistemas de rotinas de segurança; compilar 

programas; testar programas; aplicativos para instalação e gerenciamento de 

sistemas; documentar sistemas e aplicações. 

 Realizar manutenção de sistemas e aplicações: Alterar sistemas e aplicações; 

alterar estrutura de armazenamento de dados; atualizar informações gráficas e 

textuais; converter sistemas e aplicações para outras linguagens ou plataformas; 

atualizar documentações de sistemas e aplicações; fornecer suporte técnico; 

monitorar desempenho e performance de sistemas e aplicações; implantar 

sistemas e aplicações; instalar programas; adaptar conteúdo para médias 

interativas; homologar sistemas e aplicações junto a usuários; treinar usuários; 

verificar resultados obtidos; avaliar objetivos e de projetos de sistemas e 

aplicações. 

 Projetar sistemas e aplicações: Identificar demanda de mercado; coletar dados; 

desenvolver leiaute de e relatórios; elaborar anteprojeto, projetos conceitual, 

lógicos, estruturais, físicos e gráficos; definir critérios ergonômicos e de navegação 

em sistemas e aplicações; definir interface de comunicação e interatividade; 

elaborar croquis e desenhos para geração de programas; projetar dispositivos, 
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ferramentas e posicionamento de em máquinas; dimensionar vida útil de sistema e 

aplicações; modelar estrutura de banco de dados. 

 Selecionar recursos de trabalho: Selecionar metodologias de desenvolvimento de 

sistemas; selecionar linguagem de programação; selecionar ferramentas de 

desenvolvimento; especificar configurações de máquinas e equipamentos 

(hardware); especificar máquinas, ferramentas, acessórios e suprimentos; compor 

equipe técnica; especificar recursos e estratégias de comunicação e 

comercialização; solicitar consultoria técnica. 

 Planejar etapas e ações de trabalho: Definir cronograma de trabalho; reunir-se 

com equipe de trabalho ou cliente; definir padronizações de sistemas e aplicações; 

especificar atividades e tarefas; distribuir tarefas. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 

ao ambiente organizacional. 
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 

EDUCAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: BIBLIOTECÁRIO/DOCUMENTALISTA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 
 

 ESCOLARIDADE: Curso superior em Biblioteconomia 

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 9.674, 

de 26 de junho de 1998 dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário. 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Disponibilizar informação; gerenciar unidades como bibliotecas, centros de 
documentação, centros de informação e correlatos, além de redes e sistemas de 
informação; tratar tecnicamente e desenvolver recursos informacionais; disseminar 
informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; 
desenvolver estudos e pesquisas; promover difusão cultural; desenvolver ações 
educativas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 
 

 Disponibilizar informação: Localizar e recuperar informações; prestar atendimento 

personalizado; elaborar estratégias de buscas avançadas; intercambiar 

informações e documentos; controlar circulação de recursos informacionais; 

prestar serviços de informação on-line; normalizar trabalhos técnico-científicos. 

 Gerenciar unidades, redes e sistemas de informação: Elaborar programas e 

projetos de ação; implementar atividades cooperativas entre instituições; 

administrar o compartilhamento de recursos informacionais; desenvolver políticas 

de informação; projetar unidades, redes e sistemas de informação; automatizar 

unidades de informação; desenvolver padrões de qualidade gerencial; controlar a 

execução dos planos de atividades; elaborar políticas de funcionamento de 

unidades, redes e sistemas de informação; controlar segurança patrimonial da 

unidade, rede e sistema de informação e a conservação do patrimônio físico da 

unidade, rede e sistema de informação; avaliar serviços e produtos de unidades, 

redes e sistema de informação; avaliar desempenho de redes e sistema de 

informação; elaborar relatórios, manuais de serviços e procedimentos; analisar 

tecnologias de informação e comunicação; administrar consórcios de unidades, 
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redes e sistemas de informação; implantar unidades, redes e sistemas de 

informação. 

 Tratar tecnicamente recursos informacionais: Registrar, classificar e catalogar 

recursos informacionais; elaborar linguagens documentárias, resenhas e resumos; 

desenvolver bases de dados; efetuar manutenção de bases de dados; gerenciar 

qualidade e conteúdo de fontes de informação; gerar fontes de informação; 

reformatar suportes; migrar dados; desenvolver metodologias para geração de 

documentos digitais ou eletrônicos. 

 Desenvolver recursos informacionais: Elaborar políticas de desenvolvimento de 

recursos informacionais; selecionar recursos informacionais; armazenar e 

descartar recursos informacionais; avaliar, conservar, preservar e inventariar 

acervos; desenvolver interfaces de serviços informatizados; desenvolver 

bibliotecas virtuais e digitais e planos de conservação preventiva. 

 Disseminar informação: Disseminar seletivamente a informação; compilar sumários 

correntes e bibliografia; elaborar clipping de informações, alerta e boletim 

bibliográfico. 

 Desenvolver estudos e pesquisas: Coletar informações para memória institucional; 

elaborar dossiês de informações, pesquisas temáticas, levantamento bibliográfico 

e trabalhos técnico-científicos; acessar bases de dados e outras fontes em meios 

eletrônicos; realizar estudos cientométricos, bibliométricos e infométricos; coletar e 

analisar dados estatísticos; desenvolver critérios de controle de qualidade e 

conteúdo de fontes de informação; analisar fluxos de informações. 

 Promover difusão cultural: Promover ação cultural, atividades de fomento à leitura, 

eventos culturais e atividades para usuários especiais; divulgar informações 

através de meios de comunicação formais e informática; organizar bibliotecas 

itinerantes. 

 Utilizar recursos de informática. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 

ao ambiente organizacional. 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 
 

PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 

EDUCAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO/ÁREA: CLÍNICA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 
 

 ESCOLARIDADE: Curso superior em Medicina 

 OUTROS: 

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 3.268, 

de 30 de setembro de 1957 dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá outras 

providências. Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, aprova o regulamento do 

Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina a que se refere a Lei nº 

3.268/57. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para 
promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da 
área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 
 

 Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção, diagnóstico e tratamento das 

doenças do corpo humano. 

 Efetuar exames médicos, fazer diagnóstico, prescrever e ministrar tratamento para 

diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os 

métodos da medicina preventiva. 

 Praticar intervenções cirúrgicas para correção e tratamento de lesões, doenças e 

perturbações do corpo humano. 

 Aplicar as leis e regulamentos de saúde pública, para salvaguardar e promover a 

saúde da coletividade. 

 Realizar perícias médicas. 

 Realizar pesquisas sobre natureza, causas e desenvolvimento de enfermidades. 

 Estudar o organismo humano, e os microorganismos e fazer aplicação de suas 

descobertas. 

 Utilizar recursos de informática. 
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 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 

ao ambiente organizacional.  
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 

EDUCAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: PROGRAMADOR VISUAL 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 
 

 ESCOLARIDADE: Curso Superior em Comunicação Visual ou Comunicação Social 

com habilitação em Publicidade ou Desenho Industrial com habilitação em 

Programação Visual 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Planejar serviços de pré-impressão gráfica. Realizar programação visual gráfica e 
editorar textos e imagens. Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 
 

 Planejar serviços de pré-impressão: Analisar ordem de serviço; requisitar material 

para o setor responsável; verificar as condições dos equipamentos; elaborar 

orçamento; cumprir normas de segurança, meio ambiente e procedimentos de 

trabalho; elaborar projeto. 

 Realizar programação visual gráfica: Identificar pedido do usuário; identificar 

viabilidade econômica e técnica do projeto; definir processo de produção, matéria-

prima e características da programação visual gráfica. 

 Editorar textos e imagens: Digitar, formatar e ilustrar textos; confeccionar boneco; 

definir tamanho da lombada; confeccionar prova digital; diagramar textos. 

 Utilizar recursos de Informática. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 

ao ambiente organizacional. 
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 

EDUCAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E  
DENOMINAÇÃO DO CARGO: PSICÓLOGO/ÁREA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 
 

 ESCOLARIDADE: Curso Superior em Psicologia 

 OUTROS: 

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 4.119, 

de 27 de agosto de 1962 dispõe sobre os cursos de formação em psicologia e 

regulamenta a profissão de Psicólogo. Decreto-Lei nº 706, de 25 de julho de 1969 

estende aos portadores de certificado de curso de pós-graduação em psicologia e 

psicologia educacional, o direito assegurado pelo art. 19 da Lei nº 4.119/62. Lei nº 

5.766, de 20 de dezembro de 1971 cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Psicologia e dá outras providências. Decreto nº 79.822, de 17 de 

junho de 1977 regulamenta a Lei nº 5.766/71. 

 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 
emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a 
finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar 
distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões 
e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigar 
os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os 
conscientes; desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar 
equipes e atividades da área e afins. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 
 

 Elaborar, implementar e acompanhar as políticas da instituição nas áreas de 

Psicologia Clínica, Escolar, Social e Organizacional. 

 Assessorar instituições e órgãos, analisando, facilitando e/ou intervindo em 

processos psicossociais nos diferentes níveis da estrutura institucional; 

 Diagnosticar e planejar programas no âmbito da saúde, trabalho e segurança, 

educação e lazer; atuar na educação, realizando pesquisa, diagnósticos e 

intervenção psicopedagógica em grupo ou individual. 
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 Realizar pesquisas e ações no campo da saúde do trabalhador, condições de 

trabalho, acidentes de trabalho e doenças profissionais em equipe interdisciplinar, 

determinando suas causas e elaborando recomendações de segurança. 

 Colaborar em projetos de construção e adaptação de equipamentos de trabalho, 

de forma a garantir a saúde do trabalhador. 

 Atuar no desenvolvimento de recursos humanos, seleção, acompanhamento, 

análise de desempenho e capacitação de servidores. 

 Realizar psicodiagnóstico e terapêutica, com enfoque preventivo e/ou curativo e 

técnicas psicológicas adequadas a cada caso, a fim de contribuir para que o 

indivíduo elabore sua inserção na sociedade. 

 Preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar. 

 Atuar junto a equipes multiprofissionais, identificando e compreendendo os fatores 

psicológicos para intervir na saúde geral do indivíduo. 

 Utilizar recursos de informática. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 

ao ambiente organizacional. 
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 

EDUCAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 
 

 ESCOLARIDADE: Curso Superior em Pedagogia ou Licenciaturas. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Coordenar as atividades de ensino, planejamento e orientação, supervisionando e 
avaliando estas atividades, para assegurar a regularidade do desenvolvimento do 
processo educativo. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

 Planejar, supervisionar, analisar e reformular o processo de ensino aprendizagem, 

traçando metas, estabelecendo normas, orientando e supervisionando o 

cumprimento do mesmo e criando ou modificando processos educativos em 

estreita articulação com os demais componentes do sistema educacional, para 

proporcionar educação integral aos alunos. 

 Elaborar projetos de extensão. 

 Realizar trabalhos estatísticos específicos. 

 Elaborar apostilas. 

 Orientar pesquisas acadêmicas. 

 Utilizar recursos de informática. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 

ao ambiente organizacional. 
 


